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ESTADO DO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo &rtiinio do§

RG n'

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO9I I

066/2023/PM-SAL-MA ''i', 
_ t|lÍg

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de agosto de 2023

Atenciosamente,

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
sEc. MUNICTPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebiem 30 t 08 tzozs

Representante Legal:

t rü,[l-

§.q \<^ 5.\ ..i tr-

sERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔeS lroe
CNPJ: 18.857.91 5/0001 -83

Assinatu ralRubrica

CPF no

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa SERVICON SERVIçOS E
CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. í8.857.9í5/0001-83, para, no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,

celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,

decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, sob o n"

005t2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sançÕes previstas no Edital do Pregão no. 00512023, na Lei no

10.52012002, Lei n'8.666/93, e demais legislações pertinentes.
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PM SAT-MA
Fls._
sêrvldor(a)(#, ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2O23.CPL

SISTEMA DE RECÍSTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 066/2O23.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 292305-OOOI. CPL
PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2023 _ CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETAzuA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo, por

meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o n" 06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, no.446, Centlo - Santo

Antonio dos Lopes - MA, neste alo representada pelo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada

ORGÃO GERENCIADO& para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo, considerando o PREGÃo PRESENCIAL N'. 005/2023, para REGISTRo DE PREÇOS, cujo

Íesultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 16 de agosto de 2023 que indica como vencedor a

empresa: Servicon Serviços e Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob n'. I 8.857.915/0001-83 e a respectiva

homologação do Processo Administrativo n" 292305-0001, pela autoridade competente.

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa Servicon Serviços e Construções LTDA, inscrita no

CNPJ sob n'. 18.857.915/0001-83, localizada na Rua Est. BR 135, KM 304, Pedro I - Dom Pedro,MA,

representada pela S(a). Rayssa Souza Silva, portador do RG: 04219924201 l -7 e o CPF: 045.5ó0.483-54, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançad4 atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

estabelecidas na Lei Federal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e alterações

posteriores e no Deoeto Municipal no 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMETRA _ DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Íegisho de preços visando a futuÍa e eventual contratação

de pessoa juridica especializada na prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins,

campos de futebol e poda de árvores no municÍpio de Santo Antônio dos LopesÀ'lA, esPecificados no Anexo I

do Edital do PREcÃo PRESENCIAL N. 005/2023, que passa a fazer parle desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadâ pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo n" 292305-000 l.

parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no

ANEXO ÚNiCO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo

com suas necessidades.

CLÁUSULA TERCEIRÀ _ DA GERÊXCTI »E ATE »E REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETÁRIA MTNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5" do

Decreto Municipal n'042/2018, de 05 de fevereiro de 2018

parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

\
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RESOLVE:

CLÁUSULÁ SEGUNDÀ - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata teÍá validade de l2 (doze) meses, contados a Partir de sua publicação.

o
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PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)k&, ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárÍ
e representanle legal das empresas. encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Prcçbs.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LoCAL(IS) E PRAzo(s) DE ExECUÇÃo

Paúgrafo Terceiro. - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ motivo
superveniente, o Orgão Cerenciador convocaú os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

as

,,,éo

Parágrafo Primeiro -.4 Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de
Serviço emitida pelo Orgão Contratante.

Paúgrafo segundo - O prazo para o inÍcio de execução dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Sewiços" ou "Nota de Empeúo", de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ExEcUÇÃo
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatfuia(s) desta Ata de Registro de heços será convocada
a firmar contratações de prestaçâo de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REvIsÃo DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos sewiços ou bens registÍados, cabendo ao Órgão
Gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da
Lei n'8.666/93

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que sofrerem revisâo, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo.se a diferença percentual apurada enue o valor originalmente constânte da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do pÍeço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITÀVA _ DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇoS
Parágrafo primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigênci4 poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do cename licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Segundo - Os órgàos e entidades que não participaram do regisfo de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que nâo prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Quarto - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este aíigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos paÍticipantes, independente do número de órgãos nâo participantes que adeÍirem.

ry
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Servidor(a)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

CLÁUSULA NONA _ DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
N" PROC

TU

eql
Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pr\çes *V
valor da proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das

documentações de habilitação;

Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostâs não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - Além do preço do l" (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fomecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Paúgrafo Quinto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reservq no caso

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no aí. I l, §lo Decreto
Municipal n" 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no aÍt. ll, § 2', do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA, DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, peto ÓRGÂO
GERENCIADOR, quando:
I - O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
tl - Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justiÍicativa aceitiível;
III - Não aceitff reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tom superior àqueles praticados no
mercado.
IV - SofÍer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.66611993 .

V - Por razões de interesse público devidamente demonsradas e justificadas petos ÓRCÂO(S)
PARTICIPANTE(S; ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Prestador do Sewiço será comunicado
formalmente, aÍavés de documento que seú juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua

ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador do Serviço em dar ciência da decisão, a comunicação será

feita através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Municlpio - e-DOM, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quano A solicitação do Prestador do Serviço para cancelamento dos preços registrados podeú não

ser aceita pelo ÓRGÀo GERENcIADoR. faculrando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA oNzE _ DA PUBLICAÇÃO
Parâgrafo Único - O oRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
Eletrônico do MunicÍpio - e-DOM, após sua assinatura, nos termos da Legislaçâo vigente.

CLÁUSULA DozE. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforrne o cÍso.

Parágrafo segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃo PRESENCIAL N'005/2023 e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

\
,l 0
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Servidor(a)he, ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

,r' 
,'il; i U -

, r,t. PROC

Parágrafo Quano - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n' 8.666, de 2 I de junho de l9%, tt ^-) 
qL

Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores. e o Decreto Municipal n'042 de 05 de fevereiro de 20t8. -{$/

CLÁUSULA TREZE. DO F'ORO
Paúgrafo Primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

Parágrafo Segundo - E por estarem, assim, justas e contratadas, as paíes assinam o presente, na presença de duas

testemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - M4,30 de agosto de 2023

))U

A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo

Port. N' 0042021-GP/SAL
Órgão Gerenciador

MA DE UZA
Sec. M icipal de Obras, Habitação e Urbanismo

PoÍ. N' 0l 7/2021-GP/SAL
Órgão Participante

.[!*
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cNPJ. 18.857.915/0001-83
Representante: Rayssa Souza Silva

Empresa BeneÍiciaria



PM SAL.MA
Fls._
Servidor(al/ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

ANEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n". 066/2023/PM-SAL,MA, celebrada perante a
SECRETAzuA MLINICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃo e a(s) Empresa(s) Adjudicatária(s)
que tiver(em) seu(s) preços registrados, em face à realização do Pregão n'005/2023.

OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de pessoa jurídica, especializada na

prestação de serviços de manutenção de áreas verdes dos parques, jardins, campos de futebol e poda de áwores

no município de Santo Antônio dos Lopes/MA. QUADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.

UADRO 2 _ SERVT OS REGISTRADOS*

TOTAL SEM 8DI 533.086,62

TOTAL DO BDI t35.466,L2

TOTAL GERAL 664.532,74

vY
* O detalhamento dos itens constantes nesta planilha estão figurados na proposta Íeadequada da licitante

vençedora nos autos do Processo Administrativo n' 292305-0001.

s

CNPJ: I 8.857.9 l5/0001 -83 ELEFoNE: (99) 99152-5017l,
ENDEREçO: Est. BR 135, KM 304, Pedro I - Dom
Pedro/MA.

MAIL: servicon.construcoeso0@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Rayssa Souza Silva bPF: 045.560.483-54

qUANT VATOR UNIT. V. UNIT COM 8DIUNIDrÍÊM DESCRTçÃO

1 SERVIçO5 PRELIMINARES

RS 359,30 Rs 2.1ss,80Rs 286,48PLACA DE OBRA

Rs 5.268,59 R5 63.224,2ah t2 Rs 4.200,84ADMINISTRAÇÃO LOCAL

2 SERVIçOS OE IARDINAGEM

26,32RS Rs 78.960,00R5 20,99

PLANTIO DE GRAMA ESMÉRALDA OU

CARTOS OU CURITIEANA. EM PLACÂS

sÃo

AF 05/2022
2.1

8,57RS Rs 25.710,00m2 3000 6,84RS2.2 APLTCAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/201q

Rs 46.673,4060 R5 620,23 777,89RSha2.3 ROÇADA COM ROçADEIRA COSTAL

729,32RS Rs 12.932,00Rs 103,11
Um2.4

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE O,2OM.

AF_05/2018

347,94RS Rs 34.794,00
100

Rs 277,42
2.5

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A

o,2oM E MENOR QUE 0,40. AF_05/2018

Rs 89.879,00Rs 7t6,63 RS 898,79

Um

Um 1002.6
POOA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A

o,4oM E MENOR QUE 0,60M. AF_05/2018

Rs 42.298,50Rs 7.124,79 Rs 1.409,9s
30

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM

DIÂMÉTRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A

0,60M. AF 0s/2018.
2.7

R5 27r.925,76R5 18.067,68 Rs 22.660,48
me5 122.8

IRRIGAçÃO DE ÁREAS VERDES COM

CAMINHÃO PIPA

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 066/2023/PM-SAL,/MA
PREGÃO PRESENCIAL N.' OO5/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 292305-OOOI

VIGÊNCIA: I2 (DOZE) MESES

EMPRESA: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

\_sre

V, TOTAL

61.1

t.2

3000

100

Un
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EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do l\Iunicipio de Sânto Antonio dos
Lopes - MÂ. Cnado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
do 201: l, exclusivamcntL. na forma eletrônica, é

uma publicação da Adnlnrstraçáo Direta deste
tríunicípio.
ACERVO
As ediçôes do Diár'io Oticial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da intemet, por melo do seguinte endereço:
https : //u7r -!r.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diaúo
Para pesqursa por quaiquer termo e uüIização de
fillros, acesse

httpsi//w$.w stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
As coosultas, pesqursas e download sào de acesso
gratuíto e indepe[dente de qua]q[e[ cadasko.
ENTIDADE
Prcfcitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
lvÍA

CNPT: 06. 1 72.720/0001- 10, Prefeito Emanüel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas. 446, Centro
Telefone: í99) 3666 1191 e-mailr
ti@sloantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https:/ w!'l,v.stoantoniodoslopês.ma-gov.br'

§ecretarla Municipal de
Planejamento e Administração

PREGAO PRESENCIAL N9 OO5I2023-CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SR?
A'IA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 066/2023-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 292305-OOO1- CPL
PREGÃO PRESENCIAL NS OO5/2023 _ CPL
Pelo presente lrstrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO, por mero da Prefeitura Municrpal
de Santo Antônio dos Lopes - N{4, llscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o na

06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne. .146, Centro - Santo Antonio dos Lopes -
MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MarÍa Lia
Silva e Srlva. doravarrte denominada ORCÃO
GERENCIADOR, para atender as denandas da

Diário Oficial Eletúnrco Edição n" 17012023 Publicação: 0i/09/202:r

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçào e

Urbanismo, considerando o PREGÃO PRESFNCIAL
Ne. 005/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo

resultado registrado na Ata da Sessão Pírblica
realizada em 16 de agosto de 2023 que indica coml,
vencedor a empresa: Sen'icon Serviços e ConstruÇões
LTDA, inscrita no CNPJ sob nq. 18.857.915i 0001-83 e

a respectiva homologaçáo do Processo
Administrativo ns 292305-0001, pela autoridadB
competente.
RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa Servicon Serviços e Construções LTDA.
inscrita no CNPJ sob n0. 18.857.915/0001-83,
localizacla na Rua Est. BR 135, KM 304, Pedro I -
Dom Pedro/MA, representada pela Sr(a). Rayssa
Souza Silva, portador do RG: 042199242011-7 e o
CPF; 045.560.483-54, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada,
atendendo as condiçóes previstas no instmmento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho
de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e alteraÇôes
posteliores e no Decreto lvlunicipal na 042/2018 de

05 de Íeveleiro de 2018.
CúUSUTÁ PRIMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
registro de preços visando a futura e eventual
contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de manutenÇão de áreas verdes
dos parques. jardins, campos de futebol e poda de
árvores no município de Santo furtônio dos Lopes/MA,
especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N0 005/2023, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentaçào e

proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do Processo
Admrnistrativo no 292305-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a

contrataçào, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEX0 ÚNICO deste documento, porlendo o
ORGÀO PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de

qq
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabgndôâo'
Órgão Gerenciador promover a
aos fornecedores, observadas as

no art. 65 da Lei no &.ô66/93
Parágrafo Terceiro - Quando

s negoclaç
dlsposiçôes

0 prêÇo regrs L)

tornar-se supenor ao preÇo pratlcado no mercado por
motivo superveniente, o Órgào Gerenciàdor
convc,cará os fornecedores para negociarern a

redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, náo ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originaimente
constante dâ proposta e aquele vigente no mercado à

época do registlo.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superror à média dos preços de mercado, o ORGÀO

GERENCL{DOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, reduçào do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITÂVA - DA ADESÀO A ATA DT'

R-EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utillzada por
qualquer órgào ou entidade da administraçào pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgáo gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgào gerenciador da ata para

manifestaÇão sobre a possibilidade de adesào.
Parágrafo ferceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiárro da ata de reqistro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçào
ou não do fornecirnento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgàos participantes.
Parágrafo Quarto - As ar{uisições ou contrataÇóes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgáo
gerencrador e órgàos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de

rêgistro de preços para o órgão gerenciador e órgàos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes gue aderirem.
CúUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE

prcÍeitura Muni.ipal dê Sânto Antomo dos Lopes - MÁ, Av. Presidelte Vargas. 446, CeDlro, Prcfeito Emanuel Lima dc Oliveira
pâra consultar a 1êracidado da publicôção acesse https://www.stoantoniodoslopes.tna-gov-br/diariooficial/1466
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acordo com suas necessidades.
CIÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Par'ágrafo Unico - A presente Ata terá validade de 12

Ídoze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLAUSLTA TERCEIR,q - DA GERÉNCIA DA A'fA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrunrento caberá à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

PLANFJAI\4E\TO t AD\4INISTRAÇÀO, nos seus
aspectos opêracionais, consoante o que o artigo 5e do

Decrêto N{unicip al ne 0421201,8, de 05 de feverei.ro de

20 IB,
Paragrafo segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
rêspêctivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçào Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Parágrafo Único Os preços registrados, âs

r-, especificaçôes dos serviços, os quantitativos,
etnpresas beneficiárias e representante legal das
empresas. encontram-se elencados no ANEXO UNICO

da Ata de Registro de Preços.
CúUSULA QUIMA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)

DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada ;r

prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem
de Servrço emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo segundo - O prazo para o inicio de
execução dos serviços será de acordo com a

necessrdade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo I do Edital.
CLÀI]SULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DF

EXECUÇÂO
.,-, Parágrafo Único - A(s) empresa(s)

detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada a firmar contratações de
prestaÇâo de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislaçáo
pertinente.

CúUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e AdmlnistraÇáo adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e admlnistraçáo
da presente Ata, incluindo o acompanhàmentu
periódico dos preços praticados no mercado para os

serviços registrados, nas mêsmas coldiçôes de

execuÇào.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão

ser revistos em decorrência de eventual redução dos
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PREÇOS
Paráqrafo Primelro - Após o encerramento da etapa
cômpetitiva, os licitantes poderão reduzir seus preÇos

ao valor da proposta do Iicitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de
preços dos demais licitantês será exigido à análise
das documentaçôes de habi.litação;
Parágrafo Terceiro - A apresentaçáo de novas
propostas não prejudrcará o resultado do ceÉame em
relaçào ao licitante vencedor;
Parágrafo Ou.rrto - AIóm do preço do 1o (primeiro)
colocado, serào registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
rquars ao do hcrtante vencedor;
Parágrafo Qulnto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusáo do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1q Decreto Municipal na 04212078, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.

:, 11, § 2e, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCiMA - DO CANCELAMENTO DAATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Prrmeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGÀO GERENCIADOR, quando:

I - O Fornecedor nào cumprir as obrigações
constantes desta Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Ad minis traçào, sem justificativa aceitável;
UI - Nào aceitar reduzrr o sêu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles pratrcados
no mercado.
l\- - Sofrer sanÇão prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da LeÍ Federal 8.666/1993.
V - Por razões de interesse público devidamente

1-, demonstradas e justificadas pelos ÓRcÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRCÃO CNRNNCTAOOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
cumprime nto da ata.
Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o Prestador do Serviço será
comunicado formalmente, através de documento que

será juDtado ao processo adminisüativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador
do Senrço em dar crêncra da decisâo, a comunicaçào
será feita atraves de publicaçáo no Diário Oficial
Eletrônico do Municipio - e-DOM, considerando-se
cancelado o preço rêgistrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaçào do Prestador do
Serviço para cancelamento dos preços registrados
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poderá não ser aceita pe Io ÓRGÃO GEREN R,

facultando-se à este, neste caso, a apl Cilrr'íi,rc
penaliriades cabíveis.
CúUSUI"A oNzE - DA PUBTICAÇÀo
Parágrafo Único - o ÓRcÀo cnReNc
publicar o extrato da presente Ata no Diáris-Oficial
Eletrônico do Município - e-DOM, upói-'ruo
assinatura, nos termos da Leg)slaçào vigente.
CLÁUSULA DoZE - DAS DISP0SIÇÔES FÍNAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
Íizerem necessárias serão registradas por intermédro
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL NO OO5/2023 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos
locars da entrega dos materiais caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Paráqralo Quarto - Os casos omissos serão resolr.idos
de acordo com a Lei na 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CLAUSULA TR.EZE. DO FORO
Parágrafo Primeiro - Fica eleito o foro da comarcà
desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por maÍs priülegiado que seja para dirimir quaisquer
dúüdas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo Segundo - E por estarem, assim, justas e

contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de agosto de 2023
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçào
Port. Na 004/202 1-GP/SAL
Órgão Gerenciador
SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ. 1 8.8s7.91s/0001-83
Representaute: Rayssa Souza Silva
Empresa Beneficiana
MANOEL DE SOUZ,A LIMA
Sec. Municipal de Obras, HabitaÇào e Urbanismo
Port. No 017/2021-GP/SAL
Órgão Participante

N. PROC
FI
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ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI)
06612 023/PM-SAL/MA
PREGÁO PRESENCIAL N.O OO5/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO N.S 292305.000 1

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) },IESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
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ns. 066/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO e a(s) Empresa(s) Adjudicatáúa(s)
que trver(em) seu(s) preços registrados, em face à

realização do Pregào nc 005/2023.
OBJETO: Registro de preços, visando a futura e
eventual contratação de pessoa jurídica,
especialrzada na prestação de serviços de
nranutenção de ár'eas veldes dos parques, jardins,
campos de futebol e poda de árvores no municipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA.
í)LADR{) I - DAD(}S DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMpp,Esa sERr./tcoN sEAvtcôs E co{sÍRuÇôEs LToÁ

cNPl 18.857.9I5/0001 8l TEtEFOflE: l99l 99151 5017

ENO€REçO Eí.8Â 135 KM loa, PêdÍo l - E-ríÁlt
eêMcon..ooltruco€so0@gmàil.com

RaPÂESETITANTE lE6ÁI Rá/ssa 5ouzr slv. cPF 045.!60.481 5,r

QUA}RO 2 - SERVIÇOS REGISTRADOS*

Diário Oficial EletmnÍco Eüçào n" l70no23 Publicação; 0l/09/2023

* O detalhamento dos itens constantes nesta planilha
estão figurados na proposta readequada da Iiciiante
vencedora nos autos do Processo Admi
292305-0001

342e65í387ed73326.eabdlbt6ecec7957a65.ldc0da2baegde0

Â:
NO PROC

Ft. ct7

Códiqo idetrtúcador:
82edeoc8dfe670nOd8ô360c8453b6226e833ô I e3993beg

0d rr
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coil 8Dt
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2.1
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R$
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2.2 R$
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aF 05/2018 l-

100

R$
r01,11

t.5
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TRONCO I,iAIOR OU
IGUAI A O,2OM Ê
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aF 052018
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Rt
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RI
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2.6
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Dt ÁRVOÂE COg
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TRONCO I.'AIOR ÔU
IGUAL A O,4OM E
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aF 05/2018

ILIO

R5
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RS

898.79
RÍ

89.879.00

2.7

mDA Et,l ALTURA
DE ÁRvoRE cotl
DtÂMErRo DE

lGllar a 0,60r',i.
af 05/2018.

30

RI
1.124,1S

R3
1.409.95 42.298,50

llÊRl6acÁo DE I

2.s lÁREAs vEÂDEs corrln,ês
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t; R$
r8.067,68

RÍ
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TOTAL SEM BDI 5 3 3.08 6,6 2
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OTAL GERAL 66 8, 55 2,74
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r2,912,00

Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Contrato n.a 20230825
a) Processo Administrativo n.e 062303-0001; b)
Espócie: Contrato n.,20230825. Firmado em 31 rle
agosto de 2023 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educaçáo,
CNPJ n.o 06.172.72010001-10 e a empresa GMF
FABzuCAÇÀOO E MANI..TTENÇÀO DE BEBEDOUROS
LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nE
35.329.353/0001-14. c) Objeto: contrataÇáo de
pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de móveis,
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo prazo de
12 (doze'l meses, em atendimento às necessidades do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
edital do pregão eletrônico 01312023. d) Fundamento
Legal: Leis n.e 10.520/2002 e n.s 8.666/1993,
Modalidade: Pregào Eletrônico. n.s 013/2023. e)
Vigência: até o dia 3l de dezembro de 2023, a contar
da data de sua assinatura. f) Valor Total: Rs
25.875,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e setenta e
cinco reais). g) Dotação Orçamentária: 04; 04.01;
04.02; 04.03; 12; 122; 367; 0037; 0231; 2.009; 2.016;
2.081; 2.020; 4.4.90.52.00; 15 00100100;
1550ô000000; 1540000000; 145100000000 h)
Signatarios: pela Contratante, Raimunda Sousa
Carvalho NasclÍnento, e pela Contratada, Gelbes de

Souza Rocha.

Cli§go id€núicador:
82êdê0c8dfê670rBd8i'360c8453b6226e8334 1 e399.lbe99f 8cd596545d30baddr
342e65,1e87ed7a326€cabd3bf6ecec7957a654de0dâ2baegde0027accd0dc3

Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITI\TO DO
CoNTRATO N.e 20230220
Contratada: A. P.M DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita
no CNPJ n.a 37.753.996/0001-16. Contratante:
Municipio de Sanio Antônio dos Lopes, CNPJ n.q
06.172.72010001-10 através da Secretaria MunicÍpal
de Saúde e Saneamento. Licitação: Pregão Eletrônico
00312022. ObJeto do Termo Aditivo: acréscimos dr
25% (vinte e cinco por cent-o) do valor inicial
atualizado do contrato te 20230220. Portanto, passa

o referido contrato, a partir da presente data, a

possuir um saldo contratual no valor de RS 40.733,38

Pretertu.a !{uEicipal de Sa[!o Atrtonio dos Lopês - MA, Av. Prosidente vargas, ,146, Centro. Preferto Emânuêl Lima de Olivei.ra
Para cclnsulta,- a sêrôcidôde da publicação acssss https://R.nw.stoantoniodoslopês.ma.gov.br/diarioofrciau1466
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ESl,TI)O DO IIIARANHAO
PREFEITI.]RA MUNTCIPAL DE SANl'O ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10)dÍ(o Ant&rb doí

/.'
N" PROC

FI,

TERMO DE ENCERRA]\IENTo DE PROCI]SSO

.{os 0l (urn,; dia do mês de setenrbro de 1023. lar.rei o presente TERMO de

lrN('ERRAMtiN'l O deste processo .A.dministrativo para realização da Licitação de Tomada

cle Preços e contratação. que tem corno última folha a de n" __!qg . que coÍresponde a este

tcf n'to

Santo Antônio dos l,opes - MA. 0l de setenlbro de 2023.

MARCIA DA SILVA LINIA
Setor de Protocolo

,{rcnida Presidente Vargas- N" 4.16. CentÍo, SaDto Antônio dos Lopes-MA
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